
LEI MUNICIPAL Nº 5.057

Altera a Organizaçπo Administrativa Básica do 
Município 

e cria novos Quadros de Cargos em Comissπo, Funçπo 
Gratificada e Funçπo de Confinça.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os serviços municipais de competência do Executi-
vo, conforme sua natureza e especializaçπo, serπo realizados, 
basicamente, pelos seguintes órgπos: 

I - GABINETE DO PREFEITO
    a) ASSESSORIA DE COMUNICAÇ├O
    b) CONSELHOS MUNICIPAIS
    c) JUNTA DE SERVIÇO MILITAR
II - CONSULTORIA JURÍDICA

    III - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
IV - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇ├O
 V - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
VI - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E URBANISMO

    VII - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ├O E CULTURA
   VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇ├O E ASSIST╩NCIA SOCIAL
     IX - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 X - SECRETARIA MUNICIPAL DA IND┌STRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
     XI - SECRETARIA MUNICIPAL DA SA┌DE E MEIO AMBIENTE
    XII - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇ├O

Art. 2º - O Gabinete do Prefeito é o elo entre o Chefe do 
Executivo  e  o  público,  cabendo-lhe  organizar  o  serviço  de 
audiências públicas, os contatos com entidades representativas 
da comunidade, agendar reuniões e audiências com o Secretariado 
Municipal e exercer funções protocolares e de cerimonial. 

§ 1º - A Assessoria de Comunicaçπo é o setor encarregado da 
divulgaçπo e informaçπo aos órgπos de comunicaçπo social, das 
atividades da Administraçπo Municipal.

§ 2º - Os Conselhos Municipais sπo colegiados de cooperaçπo 
governamental criados por Lei com a finalidade de auxiliar a ad-
ministraçπo na orientaçπo, planejamento e interpretaçπo em maté-
ria de sua competência.

§ 3º - A Junta de Serviço Militar é o orgπo representativo 
do serviço militar do Município, dando atendimento aos munícipes 
na regularizaçπo da documentaçπo militar sob todos os aspectos.

Art. 3º - A Consultoria Jurídica é o órgπo encarregado do 
assessoramento  ao  Prefeito  e  demais  órgπos  da  Administraçπo 
Municipal,  nos  assuntos  de  natureza  legal;  da  elaboraçπo  de 
pareceres  sobre  questões  jurídicas  submetidas  a  exame;  da 
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análise sobre projetos de lei de iniciativa do Executivo; da 
redaçπo de contratos, convênios e atos normativos de interesse 
do Município; da cobrança da Dívida Ativa e dos demais créditos 
da municipalidade; da atuaçπo em nome do Município nos feitos em 
que ele seja autor ou réu, assistente, ou de qualquer forma, 
parte interessada; de examinar previamente e aprovar as minutas 
dos editais de licitaçπo, bem como, as de contratos, acordos, 
convênios ou ajustes deles decorrentes; assistir o Município nas 
transações imobiliárias. 

Parágrafo  ┌nico  -  Os  pareceres  da  Consultoria  Jurídica, 
quando homologados pelo Prefeito, têm força normativa em toda a 
área administrativa do Município.

Art. 4º - Fica criada a Secretaria Municipal de Governo, 
órgπo  encarregado  das  relações  com  o  Poder  Legislativo  e  de 
coordenar  os  programas  especiais  da  administraçπo, 
principalmente,  relacionados  ao  meio  ambiente,  ao  esporte  e 
lazer, à defesa do consumidor, ao trânsito e à segurança.

Parágrafo  ┌nico  -  As  despesas  de  custeio  da  Secretaria 
criada  pelo  "caput"  deste  artigo  serπo  contabilizadas,  no 
presente  Exercício,  nas  dotações  próprias  do  Gabinete  do 
Prefeito. 

Art. 5º - A Secretaria Municipal da Administraçπo é o órgπo 
encarregado da execuçπo das atividades meio, concernentes a:

a) Expediente Geral, Correspondência Recebida e Expedida, 
elaboraçπo, expediçπo, controle e arquivamento de atos oficiais 
e legislaçπo municipal. 

b) Protocolo Geral.
c) Área de Recursos Humanos: Concursos Públicos, Registros 

Funcionais, Folha de Pagamento, treinamento e aperfeiçoamento de 
servidores.

d) Patrimônio, Vigilância e Cozinha Central.
e) Arquivo Público Municipal.
f) Processamento de Dados e Telecomunicações. 

Parágrafo ┌nico - Para o desempenho de suas atribuições, a 
Secretaria Municipal da Administraçπo, contará com os seguintes 
Setores: 

a) Pessoal
b) Arquivo
c) Patrimônio
d) Informática
e) Cozinha Central

Art. 6º - └ Secretaria Municipal da Fazenda compete atender 
a política econômica e financeira do Município, as atividades 
referentes ao lançamento, fiscalizaçπo e arrecadaçπo de tributos 
e rendas municipais; o recebimento, pagamento, guarda e movimen-
taçπo do dinheiro e outros valores do Município; os empenhos, os 
registros e o controle contábil; as compras e o seu respectivo 
controle; o almoxarifado de material de expediente e de consumo; 
o cadastramento imobiliário e sua permanente atualizaçπo.

Parágrafo ┌nico - Para o desempenho de suas atribuições, a 
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Secretaria Municipal da Fazenda, contará com os seguintes Seto-
res:

a) Contabilidade
b) Cadastro
c) Arrecadaçπo
d) Compras
e) Fiscalizaçπo

Art.  7º  -  A  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e 
Urbanismo é o órgπo incumbido do planejamento e da organizaçπo 
municipal,  competindo-lhe  elaborar  o  Plano  Plurianual,  as 
Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos Anuais; sistematizar as 
informações básicas, coordenar os estudos e elaborar os planos e 
projetos  relativos  ao  desenvolvimento  municipal, 
compatibilizando-os  com  as  políticas  federal  e  estadual, 
coordenando  sua  execuçπo;  elaborar,  propor  alterações  e 
supervisionar o cumprimento do Plano Diretor do Município, do 
Código de Obras e da Lei de Zoneamento Urbano; efetuar estudos e 
elaborar projetos para obras e serviços municipais; elaborar e 
manter  atualizado  o  sistema  de  cadastro  técnico;  exercer 
fiscalizaçπo permanente na área da construçπo civil em todos os 
seus aspectos.

Art. 8º - └ Secretaria Municipal de Educaçπo e Cultura com-
pete atender as atividades relativas à educaçπo nas escolas da 
rede municipal; planejamento e execuçπo do sistema municipal de 
ensino; organizaçπo e controle do seu Quadro de Servidores; pla-
nejar as necessidades de reforma, ampliaçπo e construçπo de uni-
dades escolares, bem como, efetuar o controle de conservaçπo das 
mesmas; elaboraçπo e execuçπo da política cultural, abrangendo 
eventos cívicos, promoções artísticas, convênios e/ou acordos de 
cooperaçπo com outras entidades; supervisionar as atividades da 
Biblioteca  Municipal  Dr.  Guilherme  Schultz  Filho  e  do  Museu 
Regional Olivio Otto. 

Art. 9º - └ Secretaria Municipal de Habitaçπo e Assistência 
Social  compete  elaborar,  coordenar  e  executar  a  política 
relacionada com as habitações populares, lotes urbanizados e com 
a  assistência  e  a  açπo  social,  compatibilizando-a  com  os 
programas  dos  governos  federal  e  estadual;  administrar  o 
Cemitério  Municipal,  Albergue  Andrelina  Maisonette  Leal  e  a 
produçπo da vaca mecânica; coordenar as atividades relacionadas 
com  a  Política  Municipal  de  Assistência  Social  e  as  ações 
comunitárias, através de projetos próprios ou em parcerias.

Parágrafo ┌nico - Integra a estrutura da Secretaria Munici-
pal de Habitaçπo e Assistência Social, o Departamento Municipal 
do Bem Estar Social - DEMBES.

Art. 10 - └ Secretaria Municipal da Agricultura e Abasteci-
mento  compete  planejar,  orientar  e  controlar  a  política  de 
desenvolvimento  agropecuário  na  esfera  do  Município;  promover 
intercâmbio  convênios  com  entidades  federais,  estaduais  e  da 
iniciativa  privada  visando  a  diversificaçπo  da  atividade 
agrícola,  o  incremento  da  bacia  leiteira,  a  assistência  ao 
pequeno  produtor,  a  conservaçπo  das  reservas  florestais,  a 
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conservaçπo  do  solo  e  recuperaçπo  dos  mananciais  hídricos; 
estimular a instalaçπo de feiras do produtor; colaborar para a 
execuçπo  de  projetos  de  eletrificaçπo  rural;  coordenar  e 
executar ações de promoçπo da defesa sanitária animal, através 
do Serviço de Inspeçπo Municipal - SIM; produçπo de sementes e 
mudas de árvores nativas, frutíferas e ornamentais, através de 
viveiro; administrar o Parque Municipal, coordenando a execuçπo 
do seu Plano de Manejo; construir e conservar praças, parques e 
jardins,  em  parceria  com  a  Secretaria  Municipal  de  Obras  e 
Viaçπo. 

Art. 11 - └ Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e 
Serviços compete coordenar e executar a política de desenvolvi-
mento industrial, comercial e de serviços do Município; realiza-
çπo de estudos e pesquisas para fomentar o desenvolvimento de 
todos os setores da economia, visando maior geraçπo de emprego e 
renda;  realizar  gestões  para  atraçπo  de  novas  empresas  ao 
Distrito Industrial Carlos Augusto Fritz; planejar e executar 
feiras  e  exposições  em  parceria  com  entidades  empresariais; 
implantar a infra-estrutura necessária no Distrito Industrial, 
em parceria com as demais Secretarias Municipais.

Parágrafo ┌nico - Integra a estrutura da Secretaria Munici-
pal da Indústria, Comércio e Serviços, o Setor de Turismo e Pro-
moções, encarregado do atendimento dos projetos, ações e eventos 
desta área. 

Art. 12 - └ Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
compete, na área da saúde pública, a assistência médica, odonto-
lógica, ambulatorial e hospitalar, observando o projeto de muni-
cipalizaçπo da saúde; fornecimento de medicamentos e transporte 
por  ambulância;  manutençπo  de  postos  de  atendimento  médico; 
administraçπo  da  Farmácia  Municipal  de  Manipulaçπo,  do 
Laboratório de Bioquímica, do Departamento de Saúde Mental e da 
Unidade  Móvel  de  Saúde;  executar  ações  de  saúde  preventiva, 
através de desenvolvimento de projetos próprios ou convênios com 
órgπos dos governos federal e estadual e outras instituições; na 
área  do  meio  ambiente,  o  saneamento  básico;  o  controle  de 
fatores que exerçam ou possam exercer efeitos deletérios ao ser 
humano; licenciamento para exploraçπo de jazidas e substâncias 
minerais  de  emprego  na  construçπo  civil;  a  proteçπo  dos 
balneários, das reservas florestais, da fauna e da flora; os 
serviços de fiscalizaçπo e vigilância. 

Art. 13 - └ Secretaria Municipal de Obras e Viaçπo compete 
a elaboraçπo de estudos e projetos; execuçπo de obras e serviços 
públicos; trabalhos de topografia; conservaçπo da malha viária 
municipal, ruas e avenidas; organizaçπo do tráfego urbano, sina-
lizaçπo e fiscalizaçπo do trânsito; conservaçπo de monumentos 
públicos, praças, parques e jardins; a limpeza pública; a fisca-
lizaçπo das posturas municipais; o controle e a manutençπo do 
parque  de  máquinas  e  da  frota  de  veículos  públicos; 
administraçπo da oficina, do almoxarifado de peças e do posto de 
combustíveis; coordenar as atividades distritais. 

Art. 14 - Fica criado o Quadro de Cargos em Comissπo e Fun-
ções  Gratificadas  integrantes  da  Organizaçπo  Administrativa 
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Básica do Município, especificado no Anexo I, da presente Lei.

Art. 15 - Fica criado o Quadro de Funções de Confiança, 
privativo  de  detentor  de  cargo  de  provimento  efetivo,  para 
desempenho  de  encargos  de  maior  grau  de  responsabilidade  ou 
dificuldade, especificado no Anexo II, da presente Lei.

Art. 16 - As despesas decorrentes da presente Lei serπo su-
portadas por dotações próprias do Orçamento vigente. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 15 DE MAIO DE 1997.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo

ANEXO I                

QUADRO DE CARGOS EM COMISS├O E FUNÇ╒ES GRATIFICADAS
CARGO                                                    PADR├O
                    GABINETE DO PREFEITO
CHEFE DE GABINETE                                       CC-6/FG-6
ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE                           CC-5/FG-
5 
ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE                         CC-4/FG-4
AUXILIAR ESPECIAL DE GABINETE                           CC-3/FG-3
ASSESSOR DO VICE-PREFEITO                               CC-3/FG-3

               CONSULTORIA JURÍDICA
CONSULTOR JURÍDICO                                      CC-6/FG-6
ASSESSOR JURÍDICO                                       CC-5/FG-5
ASSESSOR JURÍDICO FAZENDÁRIO                            CC-5/FG-5

               ASSESSORIA DE COMUNICAÇ├O
ASSESSOR DE IMPRENSA                                    CC-5/FG-5
ASSISTENTE DE PUBLICIDADE                               CC-3/FG-3

               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETÁRIO                                              CC-6/FG-6
ADMINISTRADOR DE ESPORTES E LAZER                       CC-4/FG-4
SECRETÁRIA DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR                  CC-4/FG-4
ASSISTENTE DE MEIO AMBIENTE                             CC-3/FG-3
ASSISTENTE DE PROGRAMAS ESPECIAIS                       CC-3/FG-3
AUXILIAR DO CONSELHO TUTELAR                            CC-2/FG-2
AUXILIAR DE ESPORTE                                     CC-2/FG-2
ENCARREGADO DO GINÁSIO DA ACAPESU                       CC-2/FG-
2ENCARREGADO DO PROCON                                   CC-
2/FG-2
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          SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇ├O
SECRETÁRIO                                              CC-6/FG-6
ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO                         CC-5/FG-5
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL                        CC-5/FG-5
ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE                         CC-4/FG-4
CHEFE DO ARQUIVO MUNICIPAL                              CC-3/FG-3
CHEFE DA COZINHA CENTRAL                                CC-3/FG-3
ENCARREGADO DO SETOR DE PATRIM╘NIO                      CC-3/FG-3
COORDENADOR DE INFORMÁTICA                              CC-3/FG-3
ASSESSOR                                                CC-1/FG-1

          SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SECRETÁRIO                                              CC-6/FG-6
CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE                         CC-6/FG-6
ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO                         CC-5/FG-5
CHEFE DO SETOR DE COMPRAS                               CC-5/FG-5
CHEFE DO SETOR DE ARRECADAÇ├O                           CC-5/FG-5
CHEFE DO SETOR DE CADASTRO                              CC-5/FG-5
CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇ├O                          CC-5/FG-5
ASSISTENTE DE GABINETE                                  CC-3/FG-3
ASSESSOR                                                CC-2/FG-2
ASSESSOR                                                CC-1/FG-1

    
       SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E URBANISMO
CARGO                                                      PADR├O
SECRETÁRIO                                              CC-6/FG-6
GERENTE DE PROJETOS                                     CC-5/FG-5
COORDENADOR DE FISCALIZAÇ├O                             CC-5/FG-5
ASSESSOR DE FISCALIZAÇ├O                                CC-2/FG-2
ASSESSOR                                                CC-1/FG-1

       SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ├O E CULTURA
CARGO                                                      PADR├O
SECRETÁRIO                                              CC-6/FG-6
DIRETOR-GERENTE DO CAIC                                 CC-6/FG-6

DIRETOR DE SERVIÇOS DO CAIC                             CC-6/FG-6
ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO                         CC-5/FG-5
ADMINISTRADOR DO MUSEU REGIONAL                         CC-3/FG-3
ADMINISTRADOR DA BIBLIOTECA MUNICIPAL                   CC-3/FG-3
ASSESSOR                                                CC-2/FG-2
ASSESSOR                                                CC-2/FG-2

   SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇ├O E ASSIST╩NCIA SOCIAL

CARGO                                                     PADR├O
SECRETÁRIO                                              CC-6/FG-6
ASSESSOR ESPECIAL DE HABITAÇ├O                          CC-4/FG-4
ASSESSOR DE PROGRAMAS ESPECIAIS                         CC-4/FG-4
DIRETOR DO DEMBES                                       CC-4/FG-4
ADMINISTRADOR DA VACA MEC┬NICA                          CC-2/FG-2
ASSESSOR                                                CC-2/FG-
2ASSESSOR                                                CC-
1/FG-1
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   SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
CARGO                                                      PADR├O
SECRETÁRIO                                              CC-6/FG-6
DIRETOR DA FISCALIZAÇ├O SANITÁRIA                       CC-5/FG-5
DIRETOR DO PARQUE MUNICIPAL                             CC-4/FG-4
DIRETOR DE PRAÇAS E JARDINS                             CC-4/FG-4
ASSISTENTE DE AGROPECUÁRIA                              CC-3/FG-3
CHEFE DA UMC DO INCRA                                   CC-3/FG-3
ASSESSOR                                                CC-2/FG-2

   SECRETARIA MUNICIPAL DA IND┌STRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
CARGO                                                      PADR├O
SECRETÁRIO                                              CC-6/FG-6
ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO                         CC-5/FG-5
ENCARREGADO DO ESCRIT╙RIO DA JUNTA COMERCIAL            CC-3/FG-3
ASSESSOR DE TURISMO E PROMOÇ╒ES                         CC-3/FG-3

   SECRETARIA MUNICIPAL DA SA┌DE E MEIO AMBIENTE
CARGO                                                      PADR├O
SECRETÁRIO                                              CC-6/FG-6
ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO                         CC-5/FG-5
CHEFE DO POSTO SOL A SOL                                CC-5/FG-5
CHEFE DA FARMÁCIA DE MANIPULAÇ├O                        CC-5/FG-5
CHEFE DO LABORAT╙RIO DE BIOQUÍMICA                      CC-5/FG-5
ASSESSOR QUÍMICO INDUSTRIAL - FARM.DE MANIPULAÇ├O       CC-5/FG-5
ASSESSOR ESPECIAL EM PSICOLOGIA                         CC-5/FG-5
ASSISTENTE DE GABINETE                                  CC-3/FG-3
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SA┌DE MENTAL                   CC-3/FG-3
CHEFE DA UNIDADE M╙VEL DA SA┌DE                         CC-3/FG-3
ASSESSOR                                                CC-2/FG-2
AUXILIAR DE PRODUÇ├O DE MEDICAMENTOS                    CC-2/FG-2
ENCARREGADO DE POSTO DE SA┌DE                           CC-2/FG-2
ENCARREGADO DE POSTO DE SA┌DE                           CC-2/FG-2
ENCARREGADO DE POSTO DE SA┌DE                           CC-2/FG-2
ENCARREGADO DE POSTO DE SA┌DE                           CC-2/FG-2
ENCARREGADO DE POSTO DE SA┌DE                           CC-2/FG-2
ENCARREGADO DE POSTO DE SA┌DE                           CC-2/FG-2

    SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇ├O
CARGO                                                     PADR├O
SECRETÁRIO                                              CC-6/FG-6
ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO                         CC-5/FG-5
DIRETOR DE OBRAS                                        CC-5/FG-5
DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS                             CC-5/FG-5
CHEFE DA OFICINA                                        CC-4/FG-4
CHEFE DO ALMOXARIFADO                                   CC-4/FG-4
CHEFE DO POSTO DE COMBUSTÍVEL                           CC-3/FG-3
ASSISTENTE DO DEPARTAMENTO DE TR┬NSITO                  CC-3/FG-3
ADMINISTRADOR DE PEQUENOS SERVIÇOS                      CC-3/FG-3
ASSESSOR                                                CC-2/FG-2
ASSESSOR                                                CC-2/FG-2
ASSESSOR DISTRITAL                                      CC-1/FG-1
ASSESSOR DISTRITAL                                      CC-1/FG-
1ASSESSOR DISTRITAL                                      CC-
1/FG-1
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CENTRO DE ASSIST╩NCIA E PREVID╩NCIA DO SERVIDOR MUN. - CAPSEM
CARGO                                                    PADR├O
DIRETOR EXECUTIVO DO CAPSEM                             CC-6/FG-6
ASSESSOR ESPECIAL EM MEDICINA                           CC-5/FG-5
ASSESSOR ESPECIAL EM ODONTOLOGIA                        CC-5/FG-5
ASSESSOR ESPECIAL EM ODONTOLOGIA                        CC-5/FG-5
ASSESSOR ESPECIAL EM ODONTOLOGIA                        CC-5/FG-5

                   ANEXO II
              QUADRO DE FUNÇ╒ES DE CONFIANÇA

           (EXCLUSIVAS PARA SERVIDORES)
Nº DE FUNÇ╒ES                                            PADR├O
4 FC-1                                                  1 A 3
4 FC-2                                                  4 A 6
4 FC-3                                                  7 A 9
4 FC-4                                                  10 E 11
4 FC-5                                                  12 E 13
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